








































































































































































EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 
CÍVEL  COMARCA DE MESQUITA 

 

 

Processo No 0011290-44.2010.8.19.0038 

  

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE  NOVA 
IGUAÇU, nos autos do processo em que contende com SUPERMERCADO 
ALTO DA POSSE-MASSA FALIDA, vem respeitosamente perante Vossa 
Excelência, reiterar a impugnação a PLANILHA por haver divergência no 
Quadro Geral de Credores, tais divergências constatadas revelam-se porque 
no Quadro Geral de Credores de 2018 apresentado pelo Doutor Gustavo 
Banho Lick -LICKS CONTADORES ASSOCIADOS as fls 12255 (físico) e 
eletrônico 11838 os valores dos credores ali listagos eram superiores, sendo 
reduzidos no Edital publicado em abril de 2021, basta compulsar a petição 
com QGC 2018 com o Edital de 2021. 

 

                                             O Sindicato para comprovar o fato apresenta 
planilha de seus credores para fazer a demonstração das reduções realizadas 
dos valores QGC. 

 

                              Termos em que pede deferimento, 

 

                                  Mesquita, 17 de maio de 2021 

 

                                   CARLA FELICIANO 

                                     OAB/RJ 12826 










































































































































































































































